
Município de Chopinzinho 

PORTARIA N° 795/2017 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
' ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo no 63, 

inciso X, da Lei Orgânica e artigo no 52, §1 °, inciso I, e §2° da Lei Complementar no 
068/2012, de 02/02/2012, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo no 63, inciso 
X, da Lei Orgânica, o qual dispõe que, compete ao Sr. Prefeito baixar atos administrativos 
e publicá-los; 

·coNSIDERANDO que a remoção é o ato pelo qual o 
servidor, respeitadas as funções do cargo, passa a ter exercício em outra unidade 
administrativa, conforme estabelece o caput do artigo no 52, da Lei Complementar no 
068/2012 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Chopinzinho; 

RESOLVE: 

Art. 1° - DAR PUBLICIDADE que o servidor Marcos 
Renato Bueno de Souza, matrícula funcional n° 1796-4, encontra-se lotado junto à 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia, desde a data de 19 
de outubro de 2017. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 

v?/!~ (V\;1 . / ~, 
fctb'r Mateus Salm~ 
de Desenvolvimento Econômico, 
Inovação e Tecnolog ia 
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